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Atos da Presidência  
 
 

 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública 
 
 
 

PORTARIA Nº 12, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2008. 
 
 
 

O Presidente Substituto da Fundação Escola Nacional de Administração 
Pública – ENAP, de acordo com a Portaria nº. 115, publicada no DOU de 09/10/2007, no uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto n° 5.149, de 22 de julho de 
2004, publicado no DOU de 23/07/2004, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 283, de 22 
de setembro de 2006, publicada no DOU de 25/09/2006, resolve: 
 

I - Constituir Comissão de Sindicância, composta pelas servidoras Pierangele 
Silva Matos Medeiros, matrícula SIAPE 666804, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, e Maria de Fátima Bezerra , matrícula SIAPE 1237867, ocupante do cargo de 
Técnico de Nível Superior, sob a Presidência da primeira, para apurar furto, roubo ou extravio 
de patrimônio público comunicado ao Diretor de Gestão Interna pelo Coordenador-Geral de 
Tecnologia da Informação em 30 de janeiro de 2008, por meio do Memorando Interno 
ENAP/Protocolo 04600.000813/2008-57. 

 
II - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 

dos trabalhos. 
 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

PAULO SERGIO DE CARVALHO 
Presidente - Substituto 


